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Diário do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

D E C R E T O - L E I N . 14.264, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1941 

Dispõe sobre criação d a Inspetor ia de C l a s s i 
ficação do Comércio d a Seda , do Serviço de Se -
r i c i c u l t u r a . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribusão que lhe confere o a r t . 6.0, 
n. V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — F i c a c r i ada , no Serviço de Se r i c i cu l tu ra , 

da Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, a 
Inspetor ia de Classificação e Fiscalização do Comércio d a 
Seda, c o m sede n a C a p i t a l ao " s t a d o . 

A r t i g o 2.o — A Inspetor ia , d i re tamente subord inada 
ao D i r e t o r do Serviço de Se r i c i cu l tu ra , compete a exe
cução das med idas de te rminadas pelo decreto f edera l n . 
15.587, de 17 de m a i o de 1944, r e la t i vamente a c l ass i f i ca 
ção comerc ia l d a seda e fiscalização das instituições c r e 
denciadas pelo Gove rno , de acordo c o m o c i tado decreto 
federa l . 

A r t i go 3.o — A Inspe to r ia será che f i ada pelo f unc i o 
nário que fo r p a r a esse f i m designado pe lo D i r e t o r do 
Serviço de Se r i c i cu l tu ra , dentre especial istas ne le l o t a 
dos . 

A r t i go 4.o — Es te decreto- le i entrará e m v igor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. * 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 7 
de novembro de 1944. , 

F E R N A N D O C O S T A > 
^ José de M e l l o M o r a i s . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da I n 
terventor ia , aos 7 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.265, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1944 

Dispõe sobre criação de cargo e dá outras p r o -
' vidências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
n. V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

D E C R E T A : 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado, n a Tabe l a I I da P a r t e P e r 

manente do Quadro G e r a l (cargos isolados de prov imento 
efetivo), 1 (um) cargo de Técnico Comerc i a l , padrão M , 
que será exercido po r especial ista e m se r i c i cu l tu ra e co 
mércio de seda . 

A r t i go 2.o — F i c a instituída, n a Tabe l a I V d a P a r t e 
Pe rmanente do Q u a d r o G e r a l , 1 (uma) função g r a t i f i c a 
da de Secretário, a que corresponderá a gratificação a n u a l 
de C r $ 3.600,00 (três m i l e seiscentos cruze i ros ) . 

A r t i g o 3.o — A s despesas c om a execução deste de 
creto- le i correrão po r conta da verba n . 344 ( i t em 021), 
do orçamento vigente, sup l ementada se necessário. 

A r t i go 4 .0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 7 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . -
José de Me l l o M o r a i s . ' 

Pub l i c ada _:a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da In t e r 
ventor ia , aos 7 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso — Di r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.266, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1944 
Dispõe sobre f i nanc iamento do re f lo res tamen-

to e de serviços de drenagem e irrigação de terras 
e dá outras providências. 

•O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o a r t . 6.o, 
u. V , üo decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de abrü de 1939, 

D E C R E T A : ' 
A r t i g o l . o — F i c a a disposição do B a n c o do Es tado 

dí« Sãa P a u l o a 'importância de C r $ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruze iros ) , provenientes das d isponib i l idades da 
Suoeriutendênoia dos Serviços do Café, d a con ta de prazo 
f ixo nuquele B a n c o , p a r a f i nanc iamento , s em Juros, de 
reHorastamentos e de serviços permanentes de drenagem 
de terrenos e de Irrigação rea l i zados po r agr icul tores , no 
território do E s t a d o . 

Paiágrafo único — D o crédito t o t a l de terminado nes
te ar t igo , C r $ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de c ruze i 
ros ) , des t inam-se ao f inanc i amento de re f lorestamento e 
o res tante aos serviços de drenagem e de irrigações. 

A r t i g o 2 .o — O s agr icul tores contemplados c o m o f i 
nanc i amen to darão, como g a r a n t i a hipotecária de seus 
déoitos respectivos, as áreas de terreno a se rem bene f i c ia 
das c o m as suas benfe i tor ias . 

A r t i g o 3 .o — A s amortizações do f i nanc i amen to o u 
torgado pelo presente decreto- le i serão fe i tas nas c o n d i 
ções seguintes : 

a) n o re f lo res tamento : e m 4 (quatro) quotas igua is 
pagas anua lmen t e a p a r t i r do sétimo ano d a plantação; 

b) n a drenagem e n a irrigação:' e m 6 (seis) quotas 
Iguais pagas anua lmen te a p a r t i r do quarto ano de exe
cução õo serviço. 

A r t i g o 4.o — O B a n c o do Es tado de São Pau l o , c o m 
parecer d a Secre ta r i a d a A g r i c u l t u r a , determinará as n o r 
mas cont ra tua i s que devem regu lar as transações a u t o r i 
zadas pelo presente decreto- le i . 

A r t i g o 5 . 0 — A Secre ta r i a d a A g r i c u l t u r a , po r i n t e r 
médio ae seus serviços especial izados prestará aos a g r i c u l 
tores e ao B a n c o do Es tado de São P a u l o a assistência téc
n i c a necessária p a r a as realizações e m apreço. 

A r t i g o 6 . 0 — F i c a aberto, n a Secre ta r i a d a F a z e n d a , 
à m e s m a Secre tar ia , c o m vigência até 31 de dezembro de 
1945, u : n crédito especial de C r $ 13.000.000,00 (treze milhões 
de cruze i ros ) , dest inados : C r $ 12.000.000,00 (doze milhões 
de c ru ie i ros ) à compra do terreno e construção do prédio 
pa ra a C a s a do L a v r a d o r e C r $ 1.000.000,00 ( u m milhão 
de cruzeiros) p a r a especialização de 20 (vinte) agrôno
mos, ao estrangeiro, a - f lm-de o r i en ta rem, n o Es tado , as 
técnicas agrícolas de que t r a t a o presente decreto- le i . 

í l . o — O va lo r do crédito de que t r a t a este ar t i go 
será coberto com os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação representado pelas d isponib i l idades d a S u p e 
rintendência dos Serviços do Café, e incorporadas à r e 
cei ta do E s t a d o . 

8 2 .o — A aplicação desse crédito será l i m i t a d a até o 
valor cas Importâncias que fo rem reco lh idas . 

A r t i g o 7 . 0 — O Governo do Es tado f i ca responsável 
perante a Superintendência dos Serviços do Café pe la i m 
portância de C r $ 100.000.000,00 (cem milhões de c r u z e i 
ros ) , que será opor tunamente r e s t i tu ida ao Patrimônio do 
i n s t i t u t o . 

A r t i g o 8.o — Es te decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 7 de 
novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
F ranc i s co D ' A u r i a . 
J . M e l l o Moraes . 

Puaücado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da Inter
ventor ia . aos 7 de novembro de 1944 

V i c to r Caruso — D i r e t o r G e r a l . 

D I . C R E T O - L E I N . 14.258, D E 27 D E A B R I L D E 1944 

Dispõe sobre abe r tu ra dé u m credito especial 
de C r ? 359.272,20. 

RET IF ICAÇÃO 
O n d e se lê . . . "dec re to - l e i n . 14.258, de 27 de ab r i l 

de 1944", le ia-se . . . " D E C R E T O - L E I N . 14.258, D E 27 
D E O U T U B R O D E 1944", 

IMPRENSA OFICIAL DO E S T A D O 

Di re to r e fet iv » : S U D M E N N U C C I 
D i r e t o r am comissão 

M A N O E L N O G U E I R A D E C A R V A L H O 

Perente em comissão: C Y R O D E ARAÚJO C I N T R A 
Reda to r secretário: JOÃO D E O L I V E I R A F I L H O -

Rua da Gloria ns. 358 364 - C. Posu?l, 231-E 

D E C R E T O - L E I N . 14.262, D E 31 D E O U T U B R O D E 1944 

Regu l amen ta o Capítulo V — D A S A J U D A S 
D E C U S T O — do Título I I , do decreto- le i n . . . » 
12.273, de 28 de outubro de 1941. 

RET IF ICAÇÃO 
N i a r t . 3 . 0 , onde se lê . . . " i t e n s I a I V " , l e ia -se : 

. . . " i t e n s I a V I " , e t c . 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições, 4 

Resolve au t o r i z a r , e m caráter excepc ional , o a f a s t a 
mento de A b i g a i l C a r v a l h o M i n e i r o , 4.o escriturário d a 
Sec re ta r i a d a Educação e 3aúde Pública, p a r a , pelo p r a - j 
zo de u m ano , e s em prejuízo de venc imentos e demal» 
vantagens do seu cargo efetivo, se rv i r como Pres identa ) 
do Cen t r o M u n i c i p a l d a Legião' B r a s i l e i r a de Assistência,» 
em Novo Hor i zon te , a tendendo à relevância das tunçõe* 
atribuídas, no presente momento , àquela Instituição. » 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 7 do 
novembro de 1944. > ~ . y 

F E R N A N D O C O S T A , 
- „ Sebastião Nogue i ra de L i m a . 

S E G U R A N Ç A P U B L I C A 
A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

( » ) Agregação: 
Fo i agregado ao Quadro d a Força P o l i c i a l do Es tado , 

nos termos dos art igos l . o , n . I, l e t r a " b " , 5.o, l e t r a " a " , 
l .a pa r t e e 27.o d a l e i n . 2.940, de 6 de a b r i l de 1937, o 
ma jo r do R . C . daque la Milícia — M i g u e l Gouvêa Franco . 
— a p a r t i r de 29 de setembro de 1944. 

(•) Pub l i cado novamente por ter saldo com lncor<-
reções. 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E IM
PRENSA E PROPAGANDA 

A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas , ' 
resolve pror rogar por ma i s 60 (sessenta) d ias, o a f a s t a 
mento dos srs. João A lves R ibe i ro , Encar regado do Serviça 
do Protocolo , extranumerário mensa l i s ta e J a c i n t h o V a s -
concel los M a g n o Bosco, mensageiro de l . a classe, e x t r a 
numerário mensa l i s ta , ambos do Depar tamento E s t a d u a l 
de I m p r e n s a e P ropaganda , a p a r t i r de 4 de novembro 
de 1944, nos termos do a r t . 263, do decreto- le i n . 12.273, 
de 28-30-1941. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 4 cie 
novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior. 

(Pub l i cado novamente por ter saldo com incorreções). 

E X P E D I E N T E D O D I R E T O R 
G E R A L 

Apost i las de 6-11-44: 
N a s por tar ias de licença de 14» 

8-44 e 6-10-44, em favor de A n t o -

W V I S A O A D M I N I S T R A T I V A 

P O R T A R I A D E 3 D E N O V E M 
B R O D O D I R E T O R G E R A L 

'(*) Concedendo, nos termos do 
art. 144, inc iso I, a r t . 149, í úni
co e a r t . 161 do decreto- le i 12.273 

n l o C a l e n d a , p a r a dec larar que o 
interessado é 4 .o escriturário. p a 
drão D , do Depar tamento A d m i 
n i s t ra t i vo d a Sec re ta r i a da Segu
rança Púbüca. 

de outubro de 1941, combinado 
com os art igos l . o e 5.o do decre
to - l e i 13.325 de de 26 de a b r i l ofc 
1943, à S n r a . A l d a L u z , a u x i l i a r 
de mecanização extranumerário 
deste Depar tamento , t r i n t a (30) 
d ias de licença e m prorrogação, 

p a r a t r a tamento de sua saúde, a 
contar de 23 de outubro p. pas
sado . 

(•) Pub l i cado novamente, por 
ter saído com incorreções. • 

P O R T A R I A S D E 7 D E N O V E M 
B R O D O D I R E T O R G E R A L 

Concedendo, nos termos do a r t . 
144, inc iso I, a r t . 149, § único e 
art. 161 do decreto- le i 12.273 de 
28 de outubro de 1941, a S n r a 
F r a n c i s c a de Azevedo Bar ros , es-
tatísta de 4 . a classe d a Secção 
Técnica de Estatística deste D e 
partamento , (60) sessenta dias de 
licença, e m prorrogação, p a r a t r a 
tamento de s u a saúde, a contar de 
19 de outubro p . passado. 

Concedendo, nos termos do a r t . 
144, Inciso I V e a r t . 169, § l . o e 
2.0 do decreto- le i 12.273 de 28 de 
outubro de 1941, & S n r a . E n e d i n a 

César de O l i v e i r a Fe rnandes , p ro - i 
fessora comiss ionada neste D e p a r 
tamento, quaren ta e c inco (45) I 

SERVIÇOS A U X I L I A R E S 

SECÇÃO D O E X P E D I E N T E 

Atos do D i r e t o r G e r a l 

P o r ato de 3 de novembro do 
corrente ano, o senhor D i r e t o r G e 
r a l do D E I P , conceueu ao s r . W l a -
d i m l r Santos Me l l o , rad io -escuta 
-extranumerário mensa l i s ta , da D l -

dias de licença, p a r a t r a t amen to 
e m pessoa da f a m i l i a , a contar de 
13 de outubro p. passado. 

visão de i m p r e n s a , p r o p a g a n d a 6 
Rádio-Difusão deste Departamen» 
to, quarenta (.40) dias cie licença, 
a p a r t i r ae 23 de j u t u b r o de 1944, 
nos termos do a r t JLÕO , l e t ra " a " 
e a r t . n. 161 do decreto- le i n. . . . 
12.273 de 28 de outuijro de 1941, 
combinados c om o a r t l . o do de
creto- le i a. 13.325 de 26 de abri] 
de 1943. P o r ato de 3 de novem-

Departamento Estadual de Estatístico e Propaganda 
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